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AGUIRRE TALENTO

BRASÍLIA

A  defesa  do  dono  do  Banco  
Master, Daniel Vorcaro, apre-
sentou  documentos  sobre  a  
viagem que ele faria ao exte-
rior na semana passada no mo-
mento em que foi  preso pela 
Polícia Federal com o objetivo 
de  comprovar  que  não  era  
uma  tentativa  de  fuga.  A  PF  
prendeu o banqueiro quando 
ele passava no raio X do Aero-
porto  de  Guarulhos  para  in-
gressar em um avião particu-
lar com destino à Ilha de Mal-
ta, no Mar Mediterrâneo.

Os documentos da viagem 
foram  apresentados  em  um  
novo habeas corpus da defesa 
de  Vorcaro,  protocolado  on-
tem no Superior  Tribunal  de 
Justiça (STJ).

A  defesa  argumenta  que  
Malta seria apenas uma esca-
la e que seu destino final seria 
Dubai,  nos  Emirados  Árabes  
Unidos, para assinar um con-
trato de venda do banco para 
um  consórcio  formado  pela  
Fictor  Holding  Financeira  e  
investidores árabes.

“O fato de o plano de voo da 

aeronave que levaria o pacien-
te (Vorcaro) ter como destino 
Malta deve-se, apenas, a uma 
contingência  logística,  uma  
vez que o avião não tem auto-
nomia para voar de Guarulhos 
a Dubai, necessitando de rea-
bastecimento”, diz a defesa.

Um  dos  documentos  é  
uma troca de e-mails de uma 
funcionária do Banco Master 
reservando uma sala de even-
tos para uma cerimônia de as-
sinatura  do  contrato.  Outro  
documento é um comprovan-
te  de  reserva  de  quatro  diá­
rias, entre 18  de novembro a 
24  de  novembro,  no  hotel  

Four  Seasons  Resort,  em  
Dubai.  O  valor  da  reserva  
saiu por US$ 98 mil, o equi-
valente a  cerca  de  R$ 500  
mil.

Os investigadores do ca-
so,  porém,  avaliam  que  o  
anúncio da venda do banco 
às vésperas da operação da 
PF era uma cortina de fuma-
ça para justificar uma fuga 
de Vorcaro para o exterior.

Um dia antes de ser pre-
so  pela  PF  e  o  Master  ser  
liquidado pelo Banco Cen-
tral (BC), a Fictor e os inves-
tidores  prometiam  injetar  
R$ 3 bilhões no banco. l

ARTIGO

Leonardo Linden 
Presidente da Ipiranga

Banqueiro é transferido 
da sede da PF para 
presídio em Guarulhos

D
urante  mais  de  35  
anos de carreira no se-
tor  de  combustíveis,  
nunca vi uma demons-

tração tão clara de que é pos-
sível combater fraudes e  la-
vagem  de  dinheiro  como  a  
Operação Carbono Oculto e 
suas derivações. Embora te-
nha sido revelada uma reali-
dade triste a muitos brasilei-
ros,  prefiro  me  concentrar  
nas  oportunidades  que  se  
apresentam.

É louvável  o trabalho  con-
junto  realizado  pelas  autori-
dades. As ações policiais trou-

xeram a chance de o setor tor-
nar-se mais resiliente contra 
as  irregularidades.  Mesmo  
num mercado regulado e que 
demanda alto capital investi-
do, muitas empresas se insta-
laram com o objetivo de bur-
lar as regras.

Com menos evasão e com-
petição dentro das normas, a 
atratividade e a competitivida-
de do setor aumentam, trazen-
do a reboque mais investimen-
tos. Nesse contexto, virão me-
lhor infraestrutura, avanço na 
produção  de  biocombustí­
veis, eficiência logística, mo-
dernidade e segurança. 

A qualidade da gasolina, do 
etanol, do diesel e do biodie-
sel é o ponto mais óbvio e o 
mais  importante.  Combustí­
vel  de  qualidade  –  livre  de  
adulterações  que  enganam  a  

fiscalização  e  prejudicam  a  
concorrência – deve ser condi-
ção mandatória para estar no 
jogo.

O  Instituto  Combustível  
Legal (ICL) aponta que o Bra-
sil  perde  cerca  de  R$  30  bi-
lhões por ano com sonegação 

de impostos e fraudes no se-
tor  de  combustíveis.  Em  
2022, a Confederação Nacio-
nal  da  Indústria  (CNI)  esti-
mou que as perdas com sone-
gação, pirataria e roubo gera-
ram  prejuízos  de  R$  136  bi-
lhões  na  arrecadação  de  im-
postos,  além  de  impedir  a  
criação de 370 mil empregos 
formais.

De  acordo  com  valores  de  
referência  do  governo  fede-
ral, apenas os valores das frau-
des no setor de combustíveis 
seriam suficientes para cons-
truir cerca  de 3,6 mil Unida-
des  de  Pronto  Atendimento  
(UPAs) ou 7,5 mil creches.

É  importante  que  o  poder  
público seja indutor desse no-
vo  momento.  Apoiamos  a  
aprovação  do  Projeto  de  Lei  
Complementar  (PLP)  n.º  

125/2022, que pune os devedo-
res contumazes de tributos e 
da monofasia do etanol  e  da  
nafta  –  recolhimento  de  im-
postos numa única etapa – pa-
ra  mais  transparência  e  me-
lhor fiscalização.

É fundamental que a Agên­
cia Nacional do Petróleo, Gás 
e Biocombustíveis (ANP) te-
nha  seu  orçamento  reforça­
do, livre de cortes e, assim, es-
teja preparada para fiscalizar 
e punir irregularidades.

Existem diversos caminhos 
para trazer lisura ao setor de 
combustíveis. Num ambiente 
regulado, transparente e livre 
da  atuação  de  quem  insiste  
em burlar as regras, todos ga-
nham:  consumidores,  poder  
público e empresas que inves-
tem  no  País.  Só  não  ganha  
quem não merece. l

l Sistema financeiro l  Sem retorno

O dono do Banco Master, 
Daniel Vorcaro, foi transferi-
do da carceragem da Polícia 
Federal (PF), no bairro da 
Lapa, em São Paulo, para o 
Centro de Detenção Provisó­
ria 2 (CDP) em Guarulhos 
(Grande São Paulo), ontem.

Ele está preso desde a se-
mana passada por suspeita 
de crimes financeiros na ges-
tão do banco e na tentativa 
de venda da instituição para 
o Banco de Brasília (BRB).

Após ter ficado uma sema-
na na Custódia da PF, Vorca-
ro foi encaminhado para a 

triagem da administração 
penitenciária de São Pau-
lo, que definiu como novo 
endereço do banqueiro o 
CDP-2 de Guarulhos. O 
presídio tem capacidade 
para 850 presos e, segun-
do a Secretaria de Admi-
nistração Penitenciária, 
tem 800 detidos hoje.

Os outros quatro alvos 
de prisão preventiva na 
operação também foram 
transferidos da carcera-
gem da PF para unidades 
em São Paulo. Apenas o 
banqueiro Augusto Lima, 
ex­sócio de Vorcaro, deve 
ser transferido para Brasí­
lia após sua defesa ter ar-
gumentado que é onde 
reside sua família. l A.T.

Prestes  a  terem  de  realizar  a  
maior recomposição da reser-
va  de  liquidez  da  história  do  
Fundo Garantidor de Créditos 
(FGC) – em razão do pagamen-
to aos  investidores  em  CDBs  
do  Banco  Master  –,  banquei-
ros disseram acreditar que não 
será necessária uma recompo-
sição imediata do FGC.

Durante  almoço  de  final  de  
ano da Federação Brasileira de 
Bancos (Febraban), alguns ban-
queiros sinalizaram que suges-
tões de mudança nas regras para 
recomposição da reserva pode-
rão ser feitas, via Febraban, ao 
Banco  Central  e  discutidas no  
âmbito do Conselho Monetário 
Nacional (CMN). Um deles, que 
pediu anonimato, afirmou que a 
chamada de capital a ser feita é 
muito grande para o sistema.

Pelos cálculos preliminares 
do FGC, o fundo terá de desem-
bolsar ao menos R$ 41 bilhões 
para  ressarcir  investidores  
que  alocaram  até  R$  250  mil  
em CDBs do Master. A reserva 
do FGC para cumprir com a ga-
rantia soma R$ 122 bilhões.

A visão é de que, como não 
existe no curto prazo um risco 
institucional, não é necessário 
reconstituir esta reserva ime-
diatamente e que há tempo pa-
ra que ela seja feita aos poucos. 
As contribuições são mensais 
e há cálculos mostrando que, 
seguindo a regra atual do FGC, 
haveria antecipação de contri-
buições em até cinco anos. Pa-
ra um dos banqueiros, o siste-
ma de contribuição ao FGC é 
desproporcional entre os gran-
des bancos e as fintechs.

Outro banqueiro,  que tam-
bém pediu  anonimato,  acres-
centou que este é o maior caso 
registrado  até  o  momento  e  
que, como não há precedente, 
é preciso primeiro entender os 
desdobramentos.  Ele  acres-
centou que por enquanto não 
há nada concreto a ser levado 
ao  Banco  Central  em  termos  
de  sugestões  para  mudanças  
nas  regras  de  contribuição  e  
que a  ideia é  que a  Febraban 
seja o interlocutor do bancos.

FUNCIONÁRIOS.  O  Sindicato  
dos  Bancários  de  São  Paulo,  
Osasco e Região pediu ontem 
ao  liquidante  do  Banco  Mas-

ter, Eduardo Felix Bianchin, a 
preservação de empregos, salá­
rios e benefícios dos funcioná­
rios da instituição financeira.

O banco tinha 515 trabalhado-
res em junho, segundo o sindica-
to, que cita dados do Ministério 
do Trabalho. Mas cerca de 100 
pessoas  foram  demitidas  nos  
meses  seguintes.  Ontem, diri-
gentes do sindicato se reuniram 
na frente da sede do Master, em 
São Paulo. Segundo a entidade, 
o representante do BC se com-
prometeu com o cumprimento 
integral da Convenção Coletiva 
de Trabalho. l CYNTHIA DECLOEDT, AL-

TAMIRO SILVA JUNIOR e ANDRÉ MARINHO

Defesa faz novo pedido 
de soltura de Vorcaro e 
mostra reserva de hotel
Advogados sustentam 
que banqueiro não 
tinha a intenção de 
fugir e que viajava 
para Dubai para 
fechar venda do Master

Reserva
Pelos cálculos

preliminares, o FGC terá
de pagar ao menos

R$ 41 bi a investidores

Para bancos, não há risco 
e fundo não precisa de
recomposição imediata

As oportunidades pós-Carbono Oculto

Num ambiente
regulado, transparente
e livre da atuação de
quem insiste em burlar
as regras, todos ganham

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
TERÇA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90015/2025 − ΥΑΣΓ 413001
Προχεσσο ν≡ 53500.101324/2024−75. Αθυισιο, πορ mειο δε ρεγιστρο δε πρεοσ, 
δε σχαννερσ παρα οσ προτοχολοσ δα Ανατελ, αλm δε πεασ δε χονσυmο παρα οσ 
σχαννερσ ϕ〈 εξιστεντεσ. Εστιmαδο Ρ∃ 120.724,29.

Εντρεγα δασ προποστασ: 25/11/2025, α παρτιρ δα πυβλιχαο νο στιο: 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 9/12/2025, ◊σ 10η00.

Εσχλαρεχιmεντοσ ε ιmπυγνα⌡εσ: λιχιταχαο≅ανατελ.γοϖ.βρ

ΧΑΡΛΟΣ ΕDΥΑΡDΟ ΒΟΡDΑ DΕ ΑΒΡΑΝΧΗΕΣ
Γερνχια δε Αθυισι⌡εσ ε Χοντρατοσ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΛΕΙΛ℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ 
ςΑΡΑ ΡΕΓΙΟΝΑΛ ΕΜΠΡΕΣΑΡΙΑΛ DΕ ΠΟΡΤΟ ΑΛΕΓΡΕ/ΡΣ

DΑΤΑ ∨ΝΙΧΑ: 04/12/2025 (θυιντα−φειρα) − Ηορ〈ριο δε ινχιο: 14η
ΛΟΧΑΛ: φορmα ηβριδα � πρεσενχιαλ, να σεδε δο λειλοειρο (Ρυα Οτ〈ϖιο Σχηεmεσ, 3745, Πασσο δο Ηιλ〈ριο, Γραϖατα/ΡΣ), 
ε ελετρνιχα, πελο σιτε ωωω.ραυππλειλοεσ.χοm.βρ. (χαδαστρο ατ 1 δια τιλ αντεσ δο χερταmε)
Πορ δετερmιναο δο Εξmο. Σρ. Dρ. ϑυιζ δε Dιρειτο δα ςαρα Ρεγιοναλ Εmπρεσαριαλ, Γιλβερτο Σχηαφερ, νοσ αυτοσ δα 
Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ δασ εmπρεσασ Λατιχνιοσ ΒΡΘ ΣΧ Λτδα., ΒΡΘ Ινδστρια δε Αλιmεντοσ Σ.Α., Λατιχνιοσ Ματιναλ Λτδα., 
Ηορυσ Παρτιχιπα⌡εσ Λτδα., Dολε Παρτιχιπα⌡εσ Λτδα. ε Λατιχνιοσ ΒΡΘ Λτδα. � Προχεσσο ν≡ 5056364−39.2023.8.21.0001, 
σερ〈 λεϖαδο α λειλο πβλιχο ο ατιϖο αβαιξο δεσχριτο:
ΒΕΝΣ Α ΣΕΡΕΜ ΑΛΙΕΝΑDΟΣ: 
ΥΠΙ Ματιναλ, δε προπριεδαδε δε ΛΑΤΙΧΙΝΙΟΣ ΜΑΤΙΝΑΛ ΛΤDΑ (ΧΝΠϑ: 47.081.427/0001−25), χοmποστα πελο 
εσταβελεχιmεντο χοmερχιαλ λοχαλιζαδο να χιδαδε δε Χατανδυϖα/ΣΠ, χοm σευσ ρεσπεχτιϖοσ ατιϖοσ m⌠ϖεισ χιρχυλαντεσ 
ε νο χιρχυλαντεσ, ατιϖοσ (τανγϖεισ ε ιντανγϖεισ), εξχλυινδο ο ιm⌠ϖελ, θυε  δε προπριεδαδε δε τερχειρο, ε ινχλυινδο 
τοδοσ οσ βενσ m⌠ϖεισ χορπ⌠ρεοσ ε ινχορπ⌠ρεοσ (χοντρατοσ οπεραχιοναισ, mαθυιν〈ριοσ, λιχενασ, Κνοω−ηοω, φυνδο δε 
χοmερχιο, ετχ.), ρελαχιοναδοσ ◊ mαρχα ΜΑΤΙΛΑΤ, ε τοδοσ οσ σευσ ατιϖοσ διρετοσ ε ινδιρετοσ, ινχλυινδο mαρχασ ρεγιστραδασ 
ινδιχαδασ νο εδιταλ δε λειλο.
ΜΟDΑΛΙDΑDΕ DΑ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο: Σταλκινγ Ηορσε, χονφορmε αυτοριζαο ϕυδιχιαλ.
ΛΑΝΧΕ ΙΝΙΧΙΑΛ: Ρ∃ 10.000.000,00 (δεζ mιλη⌡εσ δε ρεαισ), απρεσενταδο πορ Λατιχνιο Μινασ Γεραισ Λτδα. (ΧΝΠϑ 
14.757.695/0002−46), Σταλκινγ Ηορσε. ΙΝΧΡΕΜΕΝΤΟ Μ⊆ΝΙΜΟ: Ρ∃ 250.000,00 (δυζεντοσ ε χινθυεντα mιλ ρεαισ). 
ΧΟΝDΙ∩∏ΕΣ DΕ ΠΑΓΑΜΕΝΤΟ: Α αρρεmαταο ποδερ〈 οχορρερ ◊ ϖιστα ου α πραζο. ℵ ϖιστα: ο παγαmεντο δεϖερ〈 σερ 
εφετυαδο νο πραζο m〈ξιmο δε 5 διασ τεισ χονταδοσ δο τρνσιτο εm ϕυλγαδο δα δεχισο θυε ηοmολογαρ α αλιεναο. 
Α πραζο: Ο ϖαλορ δα αρρεmαταο ποδερ〈 σερ θυιταδο εm ατ 60 παρχελασ mενσαισ, ιγυαισ ε συχεσσιϖασ, χοm χορρεο 
mονετ〈ρια πελο ΙΠΧΑ, ινχιδεντε σοβρε ο σαλδο δεϖεδορ. Α πριmειρα παρχελα ϖενχερ〈 νο πραζο m〈ξιmο δε 5 διασ τεισ 
χονταδοσ δο τρνσιτο εm ϕυλγαδο δα δεχισο θυε ηοmολογαρ α αλιεναο. Οσ παγαmεντοσ δα αρρεmαταο δεϖερο 
οχορρερ διρεταmεντε να χοντα χορρεντε δο χρεδορ ανυεντε, Ναρδινι Αγροινδυστριαλ Λτδα, ΧΝΠϑ: 48.708.267/0001−64. Νο 
πραζο δε ατ 15 (θυινζε) διασ δα ασσινατυρα δο χοντρατο δε χοmπρα ε ϖενδα εντρε Λατιχνιοσ Ματιναλ Λτδα. ε ο ϖενχεδορ 
δο λειλο, α Λατιχνιοσ Ματιναλ Λτδα. χεδερ〈 εm χαρ〈τερ δεΞνιτιϖο τοδοσ οσ ρεχεβϖεισ δεχορρεντεσ δο ρεφεριδο χοντρατο ε 
τοδοσ οσ διρειτοσ δα αλιεναο Ξδυχι〈ρια πρεϖιστα νεστε εδιταλ αο χρεδορ ανυεντε, Ναρδινι Αγροινδυστριαλ Λτδα. Ενχερραδα 
α φασε χοmπετιτιϖα, σερ〈 χονχεδιδο αο Σταλκινγ Ηορσε ο διρειτο δε ιγυαλαρ α mεληορ οφερτα ου απρεσενταρ νοϖα προποστα 
συπεριορ, σεϕα εm ϖαλορ ου εm χονδι⌡εσ εχονmιχασ, νοσ τερmοσ δεστε Εδιταλ, σεm ποσσιβιλιδαδε δε ρεαβερτυρα δε 
λανχεσ. Ταλ διρειτο δε πρεφερνχια ποδερ〈 σερ εξερχιδο εm ατ 48η δο ενχερραmεντο δο λειλο.
ΜΥΛΤΑ ΧΟΜΠΕΝΣΑΤΡΙΑ: Ρ∃ 500.000,00 εm φαϖορ δο Σταλκινγ Ηορσε, χασο νο σεϕα εστε ο ϖενχεδορ, χονφορmε 
εδιταλ. ΝΥΣ: Α ϖενδα  λιϖρε δε θυαισθυερ νυσ ου συχεσσ⌡εσ, νοσ τερmοσ δο αρτ. 141, ♣1≡, δα Λει ν≡ 11.101/2005. 
DΑ ΗΑΒΙΛΙΤΑ∩℘Ο: Παρα Ξνσ δε ηαβιλιταο νο χερταmε, ο ιντερεσσαδο δεϖερ〈 απρεσενταρ χαυο ιδνεα, εm ατ 
48η δο λειλο, εm ϖαλορ εθυιϖαλεντε αο δα ρεφεριδα mυλτα, mεδιαντε ενϖιο δο ρεσπεχτιϖο χοmπροϖαντε ε δοχυmενταο 
περτινεντε παρα ο ε−mαιλ ραυππλειλοεσ≅γmαιλ.χοm. ΧΟΜΙΣΣ℘Ο DΟ ΛΕΙΛΟΕΙΡΟ: 4% (θυατρο πορ χεντο) σοβρε ο ϖαλορ 
δα αρρεmαταο. ΛΕΙΛΟΕΙΡΟ ΟΦΙΧΙΑΛ: Ναιο δε Φρειτασ Ραυππ � ϑΥΧΙΣΡΣ ν≡ 147/98. ΧΟΝΤΑΤΟΣ: (51) 3431−0404 / 
3423−3333 / 99346−7118 / 99135−7856 | ραυππλειλοεσ≅γmαιλ.χοm. 
Παρα mαισ ινφορmα⌡εσ, χονσυλτε ο εδιταλ να ντεγρα ε α λιστα δε βενσ, δισπονϖεισ εm ωωω.ραυππλειλοεσ.χοm.βρ. 

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ
ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

COMPLEXO PENAL DE SÃO VICENTE 
Encontra-se aberto no Complexo Penal de São 
Vicente, situada à Rodovia Padre Manoel da 
Nóbrega, km 282 – Parque Continental – São 
Vicente/SP, licitação do tipo menor preço, na 
modalidade Pregão Eletrônico – 90031/2025, 
visando a Contratação de aquisição de 
equipamentos de inspeção por Raio X, para o 
Complexo Penal de São Vicente. A licitação será 
realizada no dia 27/11/2025 às 09H00hs, através 
do site: https://www.gov.br/pncp/pt-br. Maiores 
informações através do telefone (13) 3565-3607 em 
horário comercial, ou e-mail: finansupri@gmail.com

COMPLEXO PENAL DE SÃO VICENTE 
Encontra-se aberto no Complexo Penal de 
São Vicente, situada à Rodovia Padre Manoel 
da Nóbrega, km 282 – Parque Continental 
– São Vicente/SP, licitação do tipo menor 
preço, na modalidade Pregão Eletrônico – 
90035/2025, visando a Aquisição de material 
de conservação , para o Complexo Penal de 
São Vicente. A licitação será realizada no dia 
27/11/2025 às 09H00hs, através do site: https://
www.gov.br/pncp/pt-br. Maiores informações 
através do telefone (13) 3565-3607 em horário 
comercial, ou e-mail: finansupri@gmail.com

COMPLEXO PENAL DE SÃO VICENTE 
Encontra-se aberto no Complexo Penal de São 
Vicente, situada à Rodovia Padre Manoel da 
Nóbrega, km 282 – Parque Continental – São 
Vicente/SP, licitação do tipo menor preço, na 
modalidade Pregão Eletrônico – 90036/2025, 
visando a Aquisição de material de consumo, 
para o Complexo Penal de São Vicente. A 
licitação será realizada no dia 26/11/2025 às 
09H00hs, através do site: https://www.gov.br/
pncp/pt-br. Maiores informações através do 
telefone (13) 3565-3607 em horário comercial, 
ou e-mail: finansupri@gmail.com

BANCO DAYCOVAL S.A.
CNPJ nº 62.232.889/0001-90 - NIRE 35300524110

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 01.08.2025
DATA: 01 de agosto de 2025, às 11:00 horas. LOCAL: Sede social do Banco Daycoval S.A. (“Sociedade”), na Avenida 
Paulista, nº 1793 - São Paulo - SP. PRESENÇA: Totalidade dos membros do Conselho de Administração. MESA: Presi-
dente: Sasson Dayan. Secretário: Morris Dayan. ORDEM DO DIA: 1. Eleger os membros da Diretoria com a fixação de 
seus mandatos; e 2. Consolidação do quadro de Diretores da Sociedade. DELIBERAÇÕES: Após os debates, foi aprova-
da por unanimidade, a seguinte deliberação: 1. Eleger os membros da Diretoria, a saber: DIRETORES (SEM DESIGNA-
ÇÃO ESPECIAL): • ADELY DAYAN HAMOUI, brasileira, casada em regime de separação total de bens, publicitária, 
portadora da Carteira de Identidade RG n° 19.471.528-4, expedida pela SSP/SP, devidamente inscrita no CPF/MF sob nº 
157.006.698-11, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Ave-
nida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200; • ANILSON FIEKER PEDROZO, brasileiro, convivente em união es-
tável com separação total de bens, contador, portador da Carteira de Identidade RG n° 40.606.483, expedida pela SSP/
PR, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 607.967.159-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200; • FLÁVIA MOTTA COR-
RÊA E FERNANDES, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, advogada, portadora da Carteira de 
Identidade RG n° 29.008.794-6, expedida pela SSP/SP, devidamente inscrita no CPF/MF sob nº 273.000.848-93, residen-
te e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1793, 
Bela Vista, CEP 01311-200; • GAD DISI, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador, por-
tador da Carteira de Identidade RG n° 29.570.058-0, expedida pela SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
295.937.208-55, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Ave-
nida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200; • JOÃO DE CARVALHO COSTA JÚNIOR, brasileiro, casado em re-
gime de separação total de bens, administrador, portador da Carteira de Identidade RG n° 559.396, expedida pela SSP/
RN, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 465.281.644-87, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200; • LUIZ ALEXANDRE CA-
DORIN, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, contador, portador da Carteira de Identidade RG n° 
19.405.580-2, expedida pela SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 173.282.078-33, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 
01311-200; • RENATO OTRANTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, porta-
dor da Carteira de Identidade RG n° 24.160.158-7, expedida pela SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
219.625.938-19, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Ave-
nida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200; • SAUL RODRIGUEZ FERNANDEZ, brasileiro, casado sob o regi-
me de comunhão parcial de bens, engenheiro elétrico, portador da Carteira de Identidade RG n° 7.668.610-3, expedi-
da pela SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 037.939.958-01, residente e domiciliado na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200; e • SERGIO 
TACHIAN ABROSIO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 43.621.770-3, expedida pela SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 312.948.178-84, re-
sidente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 
1793, Bela Vista, CEP 01311-200. 1.1. O mandato dos diretores ora eleitos é unificado aos dos demais diretores, com 
duração de 2 (dois) anos, e se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Reunião do Conselho de Administração 
que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2026. 1.2. Os Diretores eleitos apresentaram declaração de que não es-
tão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade e nem condenados ou sob efeitos de conde-
nação, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevari-
cação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, con-
tra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, as quais se en-
contram arquivadas na sede da Sociedade. 1.3. Os diretores ora eleitos serão investidos nos respectivos cargos após: 
(i) a homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis; 
e (ii) a assinatura do termo de posse no livro próprio. 2. Após a aprovação da eleição dos Diretores mencionados no 
item “1” supra, consolidar o quadro de Diretores da Sociedade, cujo mandato é unificado e se estenderá até a posse 
dos que forem eleitos na Reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2026. 

DIRETORIA
NOME CARGO

Carlos Moche Dayan
Diretor ExecutivoMorris Dayan

Salim Dayan
Albert Rouben

Diretor Sênior

Alexandre Rhein
Alexandre Teixeira
Claudinei Aparecido Pedro
Elie Jacques Mizrahi
Maria Regina R. M. Nogueira
Nilo Cavarzan
Paulo Augusto Luz F. Saba
Adely Dayan Hamoui

Diretor sem Designação Especial

Anilson Fieker Pedrozo
Carla Zeitune
Eduardo Campos Raymundo
Erick Warner de Carvalho
Flávia Motta Corrêa e Fernandes
Gad Disi
Gilson Fernandes Ribeiro
João de Carvalho Costa Júnior
Luiz Alexandre Cadorin
Maria Beatriz A. M. Macedo
Renato Otranto
Saul Rodriguez Fernandez
Sérgio Tachian Abrosio

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo neces-
sário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. Os membros do 
Conselho de Administração admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, por 
meio da plataforma digital, sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria 
e a integridade, na forma do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 01 de agosto de 2025. AS-
SINATURAS: Presidente: Sasson Dayan. Secretário: Morris Dayan. Membros: Sasson Dayan; Morris Dayan; 
Carlos Moche Dayan; Rony Dayan; Ricardo Gelbaum; e Gustavo Henrique de Barroso Franco. A pre-
sente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Sasson Dayan - Presidente, e Morris Dayan - Secretário. Data 
do Registro: 22/10/2025; Nº do Registro: 381.988/25-9; Nome da Secretária Geral: Marina Centurion Dardani.

SUZANO HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 60.651.809/0001-05 - NIRE 35.300.011.864

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Horário e Local: 31 de outubro de 2025, às 08h00, por meio de videoconferência, se reuniram 

os membros do Conselho de Administração da Suzano Holding S.A. (“Companhia”), sociedade com 

sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar (parte), na cidade de São Paulo, estado de 

São Paulo. Mesa, Convocação e Presença: Presidente - Sr. Claudio Thomaz Lobo Sonder; 

Secretária - Sra. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña. Dispensada a convocação tendo em vista a 

presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Ordem do Dia: 
Tomar conhecimento da carta de renúncia apresentada pela Diretora Isabel Cotta Fernandino de 

França Leme, nos termos do artigo 23, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia. 

Deliberações Tomadas por Unanimidade: Após exame e deliberação sobre a matéria constante da 

ordem do dia, os Conselheiros tomaram conhecimento da renúncia apresentada pela Sra. Isabel 

Cotta Fernandino de França Leme ao cargo de Diretora da Companhia. Dessa forma, a Diretoria 

passa a ser composta pelos seguintes membros, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 

2026: a) Diretor Presidente Executivo: David Feffer (RG nº 4.617.720-6-SSP/SP; CPF/MF 

nº 882.739.628-49), brasileiro, divorciado, empresário; b) Diretora Executiva: Gabriela Feffer Moll 

(RG nº 30.082.370-8-SSP/SP; CPF/MF nº 315.806.998-98), brasileira, casada, administradora de 

empresas; e c) Diretora Executiva de Relações com Investidores: Maria Cecilia Castro Neves 

Ipiña (CPF/MF nº 938.418.767-49; OAB/RJ nº 95.120), brasileira, casada, advogada. Todos os 

Diretores são domiciliados e residentes nesta Capital, onde têm endereço profissional na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar, CEP 01452-919. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 

foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, vai assinada 

pelos presentes. São Paulo, 31 de outubro de 2025. Claudio Thomaz Lobo Sonder - Presidente da 

Mesa e Presidente do Conselho de Administração. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária. 

Antonio de Souza Corrêa Meyer - Vice-Presidente do Conselho de Administração. Geraldo José 

Carbone Conselheiro - Marcos Sampaio de Almeida Prado - Conselheiro. Alan Terpins - Conselheiro. 

A presente é cópia fiel da original, lavrada no livro próprio. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - 
Secretária. JUCESP nº 392.093/25-0 em 11/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

IPLF HOLDING S.A.
CNPJ/MF 60.651.569/0001-49 - NIRE 35.300.313.011

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Horário e Local: 31 de outubro de 2025, às 08h30, por meio de videoconferência, se reuniram os 
membros do Conselho de Administração da IPLF Holding S.A. (“Companhia”), sociedade com sede na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar (parte), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 
Mesa, Convocação e Presença: Presidente - Sr. Claudio Thomaz Lobo Sonder; Secretária - Sra. Maria 
Cecilia Castro Neves Ipiña. Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. Ordem do Dia: (i) tomar conhecimento da carta 
de renúncia apresentada pela Diretora Isabel Cotta Fernandino de França Leme; e (ii) eleger novo membro 
para compor a Diretoria da Companhia. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Analisadas e 
discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por 
votação unânime: (i) Tomaram conhecimento da renúncia apresentada pela Sra. Isabel Cotta Fernandino 
de França Leme ao cargo de Diretora da Companhia. (ii) Aprovaram, por unanimidade, a eleição da 
Sra. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña, qualificada adiante, para compor a Diretoria da Companhia. Dessa 
forma, a Diretoria passa a ser composta pelos seguintes membros, com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2026: (a) David Feffer, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
nº 882.739.628-49, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.617.720-6 SSP/SP, para o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia; (b) Gabriela Feffer Moll, brasileira, casada, administradora de empresas, 
inscrita no CPF/MF sob nº 315.806.998-98, portadora da Carteira de Identidade RG nº 30.082.370-8 
SSP/SP, para o cargo de Diretora da Companhia; (c) Ton Takata Normanha, brasileiro, casado, 
engenheiro, inscrito no CPF/MF sob nº 273.808.478-80, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 24.356.435-1-SSP/SP, para o cargo de Diretor da Companhia; e (d) Maria Cecilia Castro Neves Ipiña, 
brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 938.418.767-49, e OAB/RJ sob o nº 95.120. 
Todos os Diretores ora eleitos são residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar, CEP 01452-919. Para fins do 
artigo 147, caput, da Lei nº 6.404/76, as declarações de desimpedimento dos diretores ora eleitos estão 
arquivadas na sede da Companhia, bem como os respectivos termos de posse que serão assinados pelos 
diretores ora eleitos dentro do prazo legal e serão arquivados na sede da Companhia. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 31 de outubro de 2025. Claudio Thomaz Lobo Sonder 
- Presidente da Mesa e Presidente do Conselho de Administração. Maria Cecília Castro Neves Ipiña - 
Secretária. Antonio de Souza Corrêa Meyer - Vice-Presidente do Conselho de Administração. Geraldo José 
Carbone - Conselheiro. Marcos Sampaio de Almeida Prado - Conselheiro. Alan Terpins - Conselheiro. A 
presente é cópia fiel da original, lavrada no livro próprio. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária. 
JUCESP nº 392.092/25-6 em 11/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

                                          CONSELHO DELIBERATIVO DO
                                CLUBE DE CAMPO DE SÃO PAULO  
                                REUNIÃO ORDINÁRIA  DO CONSELHO DELIBERATIVO 
Através do presente Edital ficam convocados as senhoras e os senhores membros do CONSELHO 
DELIBERATIVO DO CLUBE DE CAMPO DE SÃO PAULO a se reunirem em REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO DELIBERATIVO a ser realizada, às 16:00 horas do dia 06 de dezembro de 
2025, de modo presencial, na sala do CINEMA, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
Leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior; Realocação de verbas do FVP (orçamento 
2025) para: Aquisição de  gerador de energia Departamento de Golfe; aquisição de gerador de 
energia Departamento Hípico; Reforma da sala dos adolescentes;  Projeto de cobertura de duas 
quadras de tênis; Exposição do relatório da Diretoria em obediência ao disposto nos artigos 71, § 
1º e 111 do Estatuto Social; Discussão e deliberação sobre a proposta da Diretoria relativa ao orça-
mento da administração para o exercício de 2026, inclusive as taxas, entre elas as departamentais, 
nos termos do artigo 97 do Estatuto Social; Deliberação sobre a proposta da Diretoria relativa ao 
orçamento do Fundo de Variação Patrimonial - FVP para o exercício de 2026; Deliberação sobre o 
encaminhamento do tema “Taxas dos Detentores de Direito de Uso” tendo em vista o Parecer da 
Comissão Jurídica a respeito do questionamento formulado pelo Presidente do Conselho Delibe-
rativo; Eleição dos membros das Comissões Permanentes, os quais assumirão as suas funções 
a partir do exercício de 2026; Nota 1- De acordo com os artigos 118 e 121 do Estatuto Social, as 
chapas para a eleição da Mesa Diretora do Conselho Deliberativo e dos membros das Comissões 
Permanentes e seus suplentes serão completas e a inscrição dos candidatos deverá ser feita com 
a entrega de requerimento à Secretaria do Clube, até 3(três) dias após a publicação do edital de 
convocação do Conselho Deliberativo para as respectivas eleições. Eleição e posse da Mesa Di-
retora do Conselho Deliberativo, cujos membros serão empossados e assumirão seus cargos no 
final da reunião; Fixação de jornal de grande circulação para a publicação dos editais do Clube no 
exercício de 2026; Assuntos gerais não passíveis de votação. Em conformidade com o disposto no 
artigo 70 do Estatuto Social, o Conselho Deliberativo instalar-se-á na hora acima marcada, desde 
que presente a maioria absoluta dos Senhores Conselheiros, ou meia hora depois, com a presença 
de 1/3 mais um de seus membros, mínimo estatutário exigido para deliberação. São Paulo, 19 de 
novembro de 2025.         Artur R. Quaresma Filho - Presidente do Conselho Deliberativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
DO ESTADO DE SÃO PAULO
Pregão Eletrônico TJMSP nº 90017/2025

Processo nº 25.1.000001886-4

Contratante (UASG) nº 929581

Acha-se aberto, na Secretaria Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São 

Paulo, o Pregão Eletrônico acima referenciado para a contratação dos serviços de aquisição, 

instalação e configuração de switches de acesso da rede cabeada institucional. A sessão pública 

será realizada, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal (www.compras.gov.

br), com início previsto para o dia 11/12/2025, às 12h30. O edital, na íntegra, está disponibilizado 

nos endereços eletrônicos: www.compras.gov.br e www.tjmsp.jus.br.

COMPLEXO PENAL DE SÃO VICENTE 
Encontra-se aberto no Complexo Penal de São 
Vicente, situada à Rodovia Padre Manoel da 
Nóbrega, km 282 – Parque Continental – São 
Vicente/SP, licitação do tipo menor preço, na 
modalidade Pregão Eletrônico – 90034/2025, 
visando a Aquisição de material de informática 
e papelaria, para o Complexo Penal de São 
Vicente. A licitação será realizada no dia 
26/11/2025 às 09H00hs, através do site: https://
www.gov.br/pncp/pt-br. Maiores informações 
através do telefone (13) 3565-3607 em horário 
comercial, ou e-mail: finansupri@gmail.com

POLPAR S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 59.789.545/0001-71 - NIRE 35.300.122.526

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Horário e Local: 31 de outubro de 2025, às 09h00 , por meio de videoconferência, se reuniram os 
membros do Conselho de Administração da Polpar S.A. (“Companhia”), sociedade com sede na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar (parte), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. Mesa, 
Convocação e Presença: Presidente - Sr. David Feffer; Secretária - Sra. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña. 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. Ordem do Dia: Tomar conhecimento da carta de renúncia apresentada 
pela Diretora Isabel Cotta Fernandino de França Leme, nos termos do artigo 22, parágrafo único, do 
Estatuto Social da Companhia. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Após exame e deliberação 
sobre a matéria constante da ordem do dia, os Conselheiros tomaram conhecimento da renúncia 
apresentada pela Sra. Isabel Cotta Fernandino de França Leme ao cargo de Diretora da Companhia. 
Dessa forma, a Diretoria passa a ser composta pelos seguintes membros, com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2026: a) Diretor Presidente Executivo: David Feffer (RG nº 4.617.720-6-SSP/SP; 
CPF/MF nº 882.739.628-49), brasileiro, divorciado, empresário; b) Diretora Executiva: Gabriela Feffer 
Moll (RG nº 30.082.370-8-SSP/SP; CPF/MF nº 315.806.998-98), brasileira, casada, administradora de 
empresas; e c) Diretora Executiva de Relações com Investidores: Maria Cecilia Castro Neves Ipiña 
(CPF/MF nº 938.418.767-49; OAB/RJ nº 95.120), brasileira, casada, advogada. Todos os Diretores são 
domiciliados e residentes nesta Capital, onde têm endereço profissional na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
1355, 21º andar, CEP 01452-919. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. São 
Paulo, 31 de outubro de 2025. David Feffer - Presidente da Mesa e Presidente do Conselho de 
Administração; Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária; Claudio Thomas Lobo Sonder - 
Conselheiro; Geraldo José Carbone - Conselheiro. JUCESP nº 392.091/25-2 em 11/11/2025.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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